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Resposta ao pedido de recurso indeferido 

Pregão Eletrônico n° 009/2025 

Em atenção aos recursos interpostos pelas empresas:  SOLUTION  SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 47.207.561/0001-20 e a empresa 
QUALLITY PRESTADORA LOCAÇÕES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 49.178.524/0001-66, referente ao Pregão Eletrônico n° 009/2025, cujo objeto é a 
contratação de serviços de limpeza, conservação e higienização e Copeiragem no 
edifício-sede da Câmara Municipal de Jatai, localizada na Praça da Bandeira, 96 — 
Centro — Jatai-GO, bem como em seus bens móveis., informamos que, após análise 
detida dos argumentos apresentados, o recurso não merece acolhida, conforme 
razões apresentadas durante a sessão do pregão. 

1. Os argumentos apresentados pela recorrente não se mostram suficientes para 
desconstituir a decisão adotada. 

2. Ressalta-se que a decisão impugnada encontra-se devidamente fundamentada e 
está em estrita conformidade com as exigências editalicias, a legislação vigente e os 
princípios que regem a Administração Pública, em especial a vinculaçã'o ao 
instrumento convocatório. 

Diante do exposto, indefiro o recurso interposto, mantendo-se a decisão 
anteriormente proferida. Encaminho o processo para autoridade superior, com a 
motivação para que no prazo de 10(dez) dias úteis, profira sua decisão. 

Jatai, 20 de agosto de 2025. 

1 
Juliana Paula Chaves Furquim 

Pregoeira 
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